
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

Presidente,

Rua Padre Abel n° 332 -  Centro -
37925-000 -  PIUMHI -

*

Tel.: (37) 3371-9200 / Fax: (37) 3371-9221 
MINAS G ER A IS

Ofício ns 144/2020

Piumhi/MG, 19 de Maio de 2020.

Encaminho a Vossa Excelência resposta sobre o pedido descrito no Ofício n? 

059/2020/VEREADOR.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de 

elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

Adebertó
Prefeito

é de Melo 
nicipal

Exmo. Senhor 
Antônio Astésio Tavares
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Piumhi 
Nesta PROTOCOLIZADO EM

-O - t .-Q S ..J Â Q líQ.
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Ofício: 156/2020
Exmo Sr Adeberto José de Melo
Prefeito Municipal de Piumhi

Piumhi, 15 de maio de 2020.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Venho por meio deste, responder ao oficio n° 126/2019 sobre a instalação de 

barreiras sanitárias nas entradas desta cidade.

Cabe informar, que já houve a compra por meio desta Secretaria de materiais 

necessários as diversas ações quanto ao Combate do COVID-19, porém, muitos deles 

ainda estão em atraso de entrega pelos revendedores, como um dos citados, o 

TERMÔMETRO INFRAVERMLHO.

Na falta desses equipamentos, a barreira sanitária não será eficiente, portanto, 

com a chegada dos materiais, haverá nova avaliação pela equipe de Vigilância 

Epidemiológica quanto ao cenário epidemiológico deste município na data e quanto à 
instalação das barreiras.

Ressalto que também será necessário a avaliação junto a Polícia Militar e por 

parte do executivo sobre a contratação de profissionais para atuar na barreira, uma vez 

que não temos efetivo suficiente para a permanência em horário integral.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Respeitosamente,

ALINE SILVA BARBOSA DE CASTRO 
SECRETÁRIA DE SAÚDE DE PIUMHI


